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ESTAOC)DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

. . 
LEI NQ 1 987, de 14 de novembro de 1963. 

Conc~de aux!l!o de Cr $ ••••• 
50.000,00 a Pia UBiao de Santo Aat~ 
nio, de Ouiabá. 

o Zl:;;:SID~!T~ DA l~::lOm.mL:tIA LEGISL: .. TIVA DO EST~\DO DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
. ereta e eu. proDu1go nos termos d9 § 2Q do artieo 16, dã 
Constitüição do Estado,. a sesuinte lei: . 

Artigo 1Q - Fica concedido " auxilio de Cr $ o o • o o o' • 

. 50.000,00 (cin~ue~ta mil cruzeiros) à Pia Uaião de Sa1to -
Antonio, de Cuiaba. . 

Artigo 2Q - ás despe~as decorrentes com,a execução -
da presente lei, correrão a conta da verba propria, consi~ 
nada no orçamento para 1964. 

Artigo 32 -'Esta lei entrará em vi;:or na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Lesis1ativa do Estado, em Cuiabá, 14 de 
novembro de 1963. 
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